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Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
*** Processo de aprovação

***I Processo legislativo ordinário (primeira leitura)
***II Processo legislativo ordinário (segunda leitura)

***III Processo legislativo ordinário (terceira leitura)

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta no 
projecto de acto).
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PROJECTO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de decisão do Conselho relativa à assinatura, em nome da União, de 
um Acordo entre a União Europeia e a República da Croácia sobre a participação da 
República da Croácia nos trabalhos do Observatório Europeu da Droga e da 
Toxicodependência
(11633/2010 – C7-0026/2011 – 2010/0011(NLE))

(Aprovação)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta de decisão do Conselho (11633/2010),

– Tendo em conta o Acordo entre a União Europeia e a República da Croácia sobre a 
participação da República da Croácia nos trabalhos do Observatório Europeu da Droga e 
da Toxicodependência (11633/2010),

– Tendo em conta o pedido de aprovação que o Conselho apresentou, nos termos do n.º 5 do 
artigo 168.º e do n.º 6 do artigo 218.º, segundo parágrafo, alínea a), do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia (C7-0026/2011),

– Tendo em conta o artigo 81.º e o n.º 8 do artigo 90.º do seu Regimento,

– Tendo em conta a recomendação da Comissão das Liberdades Cívicas, Justiça e Assuntos 
Internos (A7-0186/2011),

1. Aprova a celebração do acordo;

2. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à 
Comissão e aos governos e parlamentos dos Estados-Membros e da República da Croácia.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Introdução

O Observatório Europeu da Droga e da Toxicodependência (OEDT), que está localizado em 
Lisboa, foi criado pelo Regulamento (CEE) n.º 302/93, de 8 de Fevereiro de 1993. A sua 
principal tarefa consiste em recolher dados sobre a droga e a toxicodependência, para elaborar 
e publicar informações objectivas, fiáveis e comparáveis a nível europeu. A informação 
destina-se a proporcionar uma base para analisar a procura de drogas e as formas de a reduzir, 
bem como, de um modo geral, os fenómenos associados ao mercado da droga.

Nos termos do artigo 21.º do Regulamento (CE) n.º 1920/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 12 de Dezembro de 2006, relativo ao Observatório Europeu da Droga e da 
Toxicodependência (reformulação), o Observatório está aberto à participação de quaisquer 
países terceiros que partilhem do interesse da União e dos seus Estados-Membros pelos 
objectivos e trabalhos do Observatório.

A República da Croácia solicitou a sua participação nas actividades do Observatório Europeu 
da Droga e da Toxicodependência em 2005.

Em 11 de Julho de 2006, o Conselho autorizou a Comissão a abrir negociações com a 
República da Croácia, as quais foram concluídas positivamente em Julho de 2009 com a 
rubrica do acordo. O acordo foi revisto para ter em conta a entrada em vigor do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia e rubricado por ambas as partes em 22 de Dezembro de 
2009. 

A República da Croácia participará no programa de trabalho do Observatório e respeitará as 
obrigações estabelecidas no Regulamento (CE) n.º 1920/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, disporá de uma ligação à Rede Europeia de Informação sobre a Droga e a 
Toxicodependência (REITOX) e partilhará dados com o OEDT, no respeito das exigências 
em matéria de protecção de dados previstas no Direito da União e na legislação nacional. A 
República da Croácia contribuirá financeiramente para a União, a fim de cobrir os custos da 
sua participação e participará igualmente no Conselho de Administração do Observatório, não 
tendo direito de voto até se tornar membro da União Europeia. O OEDT, por seu lado, tratará 
a República da Croácia da mesma forma que os actuais Estados-Membros, conferindo-lhe 
igualdade de tratamento em termos de ligação à Rede Europeia de Informação sobre a Droga 
e a Toxicodependência (REITOX) e das disposições relativas ao pessoal.

Situação na Croácia

A República da Croácia é uma rota de trânsito de drogas ilícitas, que são contrabandeadas no 
caminho dos países de produção para os países consumidores.
As apreensões importantes e em grande escala de cocaína na Croácia estão, na sua maioria, 
relacionadas com os transportes marítimos. 
De acordo com o OEDT, nunca foi realizado na Croácia qualquer inquérito à população sobre 
o uso de drogas ilícitas.
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 Na última década, o número de mortes tem vindo a aumentar gradualmente na Croácia. Os 
dados mais recentes sobre as mortes relacionadas com a droga são de 2008, tendo-se registado 
um total de 87 casos, 91,9% dos quais envolvendo pessoas do sexo masculino. A maioria dos 
casos (77,1%) de óbitos está associada aos opiáceos. Também em 2008, foram comunicados 
7 168 casos de delitos ligados às drogas. O cannabis está associado a 58% dos crimes, 27% à 
heroína, 8% às anfetaminas e 5% à cocaína. Em 2009, foram tratadas 7 934 pessoas nos 
institutos nacionais de toxicodependência. A partir de 2010, e como uma das medidas 
destinadas a melhorar os seus padrões, as comunidades terapêuticas têm de fornecer ao OEDT 
dados sobre os pacientes tratados.
No que diz respeito às apreensões de droga, em 2008 registaram-se 2 827 apreensões de 
cannabis sob a forma de erva, 485 apreensões de resina de cannabis, 634 de heroína, 233 de 
cocaína, 69 de ecstasy e 448 apreensões de anfetaminas.
O número de apreensões de drogas, excepto no que se refere à heroína, diminuiu para todas as 
drogas quando comparado com o ano anterior e, em geral, registaram-se progressos na luta 
contra o consumo de drogas. De facto, no ano passado, a República da Croácia adoptou o 
programa de 2010 para a implementação do Plano de Acção de luta contra a droga. Uma 
alteração à estratégia de prevenção contra o consumo de droga alinhou a lista de precursores 
com o acervo comunitário e encurtou os prazos para a destruição das drogas apreendidas.
A formação de agentes de polícia e a disponibilização do equipamento necessário prosseguiu.
No entanto, os resultados em termos de investigação e repressão dos crimes relacionados com 
droga têm de ser consideravelmente melhorados. A Croácia continua a ser uma das principais 
rotas de tráfico de droga para a UE.
O governo adoptou um Programa Nacional de Prevenção do consumo de Droga entre os 
Jovens, com vista à actualização dos programas existentes.

Vantagens

A relatora congratula-se com este acordo e com participação da República da Croácia nas 
actividades do Observatório Europeu da Droga e da Toxicodependência, tendo também em 
conta o facto de que a entrada da República da Croácia na União Europeia está prevista, por 
ora, para o segundo semestre de 2012 ou início de 2013. O consumo e o tráfico de drogas 
ilícitas são fenómenos mundiais que ameaçam a saúde e a estabilidade social.
As estatísticas demonstram que cerca de um em cada três jovens europeus já experimentou 
uma droga ilícita e, no mínimo, um dos nossos cidadãos morre por hora devido a uma 
overdose de droga.
A nível europeu, é também importante dispor de informação factual e objectiva da Croácia 
sobre as drogas, a toxicodependência e as respectivas consequências, ao mesmo tempo que a 
República da Croácia pode obter informações sobre as melhores práticas para compreender a 
natureza dos seus problemas de droga e reagir a estes da melhor forma.
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